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REQUERIMENTO
 

Solicito  a  juntada  do  documento  anexo  ao  Projeto  de  Lei  813  de  2021  que  Declara  o  município
de Piracaia "Capital da Truta" no Estado, conforme cota dada pelo relator da Comissão de Assuntos
Metropolitanos e Municipais, Dep. Ricardo França.
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi
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OFÍCIO Nº. 400/2.023 
lbianco 

Piracaia, 11 de setembro de 2.023. 

A Sua Excelência Senhor  
Deputado Rafa Zimbaldi 
 
Assunto: Projeto de Lei nº 813/2021 – Declaração de “Capital da Truta” ao município de Piracaia/SP 

no Estado de São Paulo 

 
Senhor, 

 
Com meus respeitosos cumprimentos, sirvo-me do presente para demonstrar o 

interesse e esclarecimentos acerca do Projeto de Lei nº 813/2021 que tramita perante a 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP), que tem como finalidade declarar o 

Município de Piracaia/SP como “Capital da Truta” no Estado.  

Tendo em consideração a lei municipal de nº 3.293/2022, que instituiu e incluiu em 

seu calendário oficial de comemorações o Festival Gastronômico da Truta, encaminhamos a 

referida lei para que o Sr. Deputado dê andamento no Projeto de Lei para declarar o município 

de Piracaia como a Capital da Truta. 

O Festival atualmente está em sua 3º edição, colocando o município na rota de 

Turismo Gastronômico regional, estadual e nacional. Atraindo diversos turistas, com o escopo 

de fomentar o desenvolvimento econômico social e sustentável na cidade através do nosso 

trade turístico. 

Objetivo do Festival Gastronômico da Truta consiste em:  

 Promover, valorizar e divulgar a gastronomia da nossa cidade, representando uma         

oportunidade de oferecer ao público a degustação de pratos especiais elaborados com a 

Truta assim, representar e evidenciar a especialidade do estabelecimento participante. 

 Trata-se de um concurso entre estabelecimentos buscando criar interatividade, 

sinergia e lucratividade para todos, não só do ponto de vista econômico, mas social, cultural 

e turístico, oportunizando mais uma forma de geração de renda sustentável para a cidade. 
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          Assim, queremos marcar para os Turistas e munícipes a amplitude, variedade, força e 

atratividade da gastronomia local, mostrando-lhe que o prato degustado é um pequeno 

pedaço de um mundo de sabores, oportunizando o conhecimento da nossa cultura 

gastronômica. 

  

Desde já agradeço e, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

Dr. José Silvino Cintra 
Prefeito da Cidade Turística Piracaia 
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DESPACHO DO PRESIDENTE 
I - Junte-se ao PL 813/2021. 
II - Inclua-se no SPL a documentação remetida eletronicamente pelo i. Autor da propositura. 
G.P., em 12 de setembro de 2023. 
a) ANDRÉ DO PRADO - Presidente
 

-------
 

Requerimento protocolado. 
Segue o despacho do Presidente.

 
 
 
 

SILAS MOREIRA RODRIGUES 
ASSESSOR TÉCNICO 
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